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                 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta à Lei 10.409, de 11 de janeiro de 2002, o art. 

32-A, para permitir o arquivamento ou sobrestamento do inquérito policial nas 

condições que especifica. 

Art. 2.º. A Lei 10.409, de 11 de janeiro de 2002, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

“Art. 32-A. Antes de iniciada a ação penal, o representante do Ministério 

Público poderá requerer à autoridade judiciária competente o arquivamento do 

inquérito ou o seu sobrestamento, atendendo às circunstâncias do fato, à 

personalidade do indiciado, à insignificância de sua participação no crime, ou à 

condição de que o agente, ao tempo da ação, era inteiramente incapaz de entender 

o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, em 

razão de dependência grave, comprovada por peritos. 

§ 1.º. A solicitação, qualquer que seja a natureza ou a fase do processo, 

também poderá se basear em qualquer das condições previstas no art. 386 do 

Código de Processo Penal. 

§ 2.º. O sobrestamento do inquérito ou a redução da pena podem ainda 

decorrer de acordo entre o Ministério Público e o indiciado que, espontaneamente, 

revelar a existência de organização criminosa, permitindo a prisão de um ou mais 

dos seus integrantes, ou a apreensão do produto, da substância ou da droga ilícita, 

ou que, de qualquer modo, justificado no acordo, contribuir para os interesses da 

Justiça.” 

Art. 3.º. Fica revogado o § 2.º do art. 32 da Lei 10.409, de 11 de janeiro de 

2002. 

Art. 4.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Presidente vetou o caput e o art. 1.º da Lei 10.409, de 11 de janeiro de 

2002. Ressalvou, no entanto, que a lei trazia avanços. Afirmou, inclusive, que 

estudava um projeto de lei em caráter de urgência contemplando os aspectos 
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positivos propostos pelo Legislador, conforme justificação do veto ao artigo primeiro 

da lei. 

“Além disso, o espírito do projeto é compatível com a Lei 

no 6.368/76, que, embora carente de atualização, vem 

permitindo a sedimentação da jurisprudência ao longo de mais 

de duas décadas. O legislador, ciente dos avanços 

tecnológicos, da complexidade crescente da criminalidade, e 

da necessidade de tratamento jurídico diferenciado entre 

traficantes e usuários de droga, aprovou o projeto. Todavia, 

repita-se, a incompatibilidade de alguns dispositivos com a 

Constituição barrou alguns avanços. Por causa disso, estuda-

se a elaboração de projeto de lei em regime de urgência para, 

sanados os vícios, alcançar à sociedade os aspectos positivos 

que o legislador sensivelmente expressou.” 

Os textos vetados, que pretendemos restabelecer sem os vícios de 

constitucionalidade, foram os seguintes: 

"Art. 32. Antes de iniciada a ação penal, o representante 

do Ministério Público ou o defensor poderão requerer à 

autoridade judiciária competente o arquivamento do inquérito 

ou o seu sobrestamento, atendendo às circunstâncias do fato, 

à personalidade do indiciado, à insignificância de sua 

participação no crime, ou à condição de que o agente, ao 

tempo da ação, era inteiramente incapaz de entender o caráter 

ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse 

entendimento, em razão de dependência grave, comprovada 

por peritos. 

§ 1.º A solicitação, qualquer que seja a natureza ou a fase 

do processo, também poderá se basear em qualquer das 

condições previstas no art. 386 do Código de Processo Penal.” 

As razões apresentadas para o veto desses dispositivos foram os 

seguintes: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6285/2005 
 

4 

"O Ministério Público é o titular privativo da ação penal 

pública, conforme disposto no art. 129, I, da Constituição. O 

juízo de conveniência a respeito da transformação de um 

inquérito ou de uma notitia criminis em ação penal é, repita-se, 

exclusivo do Ministério Público. Só ele está legitimado a pedir o 

arquivamento de inquérito policial. Por isso, mesmo quando o 

pedido feito pelo Ministério Público é indeferido em primeiro 

grau, a solução da controvérsia mantém-se sob a responsa-

bilidade do mesmo órgão, dessa vez, contudo, do Procurador-

Geral. É o que dispõe o art. 28 do Código de Processo Penal.  

A hipótese de facultar ao defensor o pedido de 

arquivamento implica, portanto, limitação ao exercício 

constitucional da ação penal pelo Ministério Público, pois, em 

caso de deferimento do pedido feito por advogado ao juiz, o 

Ministério Público ficaria impedido de exercer sua prerrogativa 

constitucional.  

Por outro lado, não há prejuízo para a defesa, pois 

continua ela dispondo do instrumento constitucional do habeas 

corpus. 

O §1.º do art. 32, por indissociável do caput, resta 

prejudicado." 

Esse veto deixou um parágrafo sem caput. Divergem os doutrinadores a 

respeito da validade do dispositivo restante. Entendem uns que se trata de uma 

anomalia, uma mula sem cabeça, portanto, sem eficácia. Outros, que apesar da 

anomalia técnica, há de ser dado eficácia ao dispositivo, pois existe no 

ordenamento. 

Com o presente projeto, corrige-se os vícios de constitucionalidade e a 

anomalia conseqüente do veto, trazendo para o ordenamento jurídico pátrio mais um 

instituto para a aplicação de um Direito Penal justo e eficaz. 

Essas são as razões pelo qual peço aos Pares a aprovação desse 

projeto. 
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Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2005. 

 Deputado CARLOS SOUZA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 
Do Ministério Público 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a 

sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 
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IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 

entidades públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição.  
 * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 

jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação.  
 * § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art.93.  
 * § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata.  
 * § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de 

investidura. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 10.409, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a 

fiscalização, o controle e a repressão à 

produção, ao uso e ao tráfico ilícitos de 

produtos, substâncias ou drogas ilícitas que 

causem dependência física ou psíquica, assim 

elencados pelo Ministério da Saúde, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO) 

 

Art. 2º É dever de todas as pessoas, físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras 

com domicílio ou sede no País, colaborar na prevenção da produção, do tráfico ou uso 
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indevidos de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem dependência física ou 

psíquica. 

§ 1º A pessoa jurídica que, injustificadamente, negar-se a colaborar com os 

preceitos desta Lei terá imediatamente suspensos ou indeferidos auxílios ou subvenções, ou 

autorização de funcionamento, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, e suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações, sob pena de responsabilidade da autoridade concedente. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão estímulos 

fiscais e outros, destinados às pessoas físicas e jurídicas que colaborarem na prevenção da 

produção, do tráfico e do uso de produtos, substâncias ou drogas ilícitas que causem 

dependência física ou psíquica. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO PENAL 

 

SEÇÃO ÚNICA 
DO PROCEDIMENTO COMUM 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º O sobrestamento do processo ou a redução da pena podem ainda decorrer de 

acordo entre o Ministério Público e o indiciado que, espontaneamente, revelar a existência 

de organização criminosa, permitindo a prisão de um ou mais dos seus integrantes, ou a 

apreensão do produto, da substância ou da droga ilícita, ou que, de qualquer modo, 

justificado no acordo, contribuir para os interesses da Justiça. 

§ 3º Se o oferecimento da denúncia tiver sido anterior à revelação, eficaz, dos 

demais integrantes da quadrilha, grupo, organização ou bando, ou da localização do produto, 

substância ou droga ilícita, o juiz, por proposta do representante do Ministério Público, ao 

proferir a sentença, poderá deixar de aplicar a pena, ou reduzi-la, de 1/6 (um sexto) a 2/3 

(dois terços), justificando a sua decisão. 

  

Art. 33. Em qualquer fase da persecução criminal relativa aos crimes previstos 

nesta Lei, são permitidos, além dos previstos na Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995, 

mediante autorização judicial, e ouvido o representante do Ministério Público, os seguintes 

procedimentos investigatórios: 

I - infiltração de policiais em quadrilhas, grupos, organizações ou bandos, com o 

objetivo de colher informações sobre operações ilícitas desenvolvidas no âmbito dessas 

associações; 

II - a não-atuação policial sobre os portadores de produtos, substâncias ou drogas 

ilícitas que entrem no território brasileiro, dele saiam ou nele transitem, com a finalidade de, 

em colaboração ou não com outros países, identificar e responsabilizar maior número de 

integrantes de operações de tráfico e distribuição, sem prejuízo da ação penal cabível. 
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Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, a autorização será concedida, desde 

que: 

I - sejam conhecidos o itinerário provável e a identificação dos agentes do delito 

ou de colaboradores; 

II - as autoridades competentes dos países de origem ou de trânsito ofereçam 

garantia contra a fuga dos suspeitos ou de extravio dos produtos, substâncias ou drogas 

ilícitas transportadas. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
DA AÇÃO PENAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, 

no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças 

de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e 

oferecer denúncia substitutiva, intervir em todas os termos do processo, fornecer elementos 

de prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a 

ação como parte principal.  

.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO XII 
DA SENTENÇA 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde 

que reconheça: 

I - estar provada a inexistência do fato;. 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato infração penal; 

IV - não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; 

V - existir circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena (artigos 17, 

18, 19, 22 e 24, § 1º, do Código Penal); 

VI - não existir prova suficiente para a condenação. 

Parágrafo único. Na sentença absolutória, o juiz: 

I - mandará, se for o caso, pôr o réu em liberdade; 

II - ordenará a cessação das penas acessórias provisoriamente aplicadas; 

III - aplicará medida de segurança, se cabível.  

  

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória: 

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer; 

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 

levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos artigos 42 e 43 do 

Código Penal; 

III - aplicará as penas, de acordo com essas conclusões, fixando a quantidade das 

principais e, se for o caso, a duração das acessórias; 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

IV - declarará, se presente, a periculosidade real e imporá as medidas de 

segurança que no caso couberem; 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas 

de segurança, ao disposto no Título XI deste Livro; 

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art.73, § 1º , do Código Penal).  

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre medidas de prevenção e 

repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de 

substâncias entorpecentes ou que determinem 

dependência física ou psíquica, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 

DA PREVENÇÃO 

 

Art. 1º É dever de toda pessoa física ou jurídica colaborar na prevenção e 

repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância entorpecente ou que determine 

dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, quando solicitadas, não prestarem 

colaboração nos planos governamentais de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso 

indevido de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica 

perderão, a juízo do órgão ou do poder competente, auxílios ou subvenções que venham 

recebendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, Territórios e Municípios, bem como 

de suas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações. 

  

Art. 2º Ficam proibidos em todo o território brasileiro o plantio, a cultura, a 

colheita e a exploração, por particulares, de todas as plantas das quais possa ser extraída 

substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica. 

§ 1º As plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, existentes no território 

nacional, serão destruídas pelas autoridades policiais, ressalvados os casos previstos no 

parágrafo seguinte. 

§ 2º A cultura dessas plantas com fins terapêuticos ou científicos só será 

permitida mediante prévia autorização das autoridades competentes. 

§ 3º Para extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, possuir, importar, 

exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou 

adquirir para qualquer fim substância entorpecente ou que determine dependência física ou 

psíquica, ou matéria-prima destinada à sua preparação, é indispensável licença da autoridade 

sanitária competente, observadas as demais exigências legais. 

§ 4º Fica dispensada da exigência prevista no parágrafo anterior a aquisição de 

medicamentos mediante prescrição médica, de acordo com os preceitos legais ou 

regulamentares. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


